PROJETO DE LEI Nº 349, DE 2015

Classifica como Estância Turística o Município de Boituva.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como Estância Turística, o Município de Boituva.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Município de Boituva possui diversos pontos turísticos que tem atraído diversos turistas da região e Estado, inclusive é referencia internacional quanto a modalidade esportiva.

Além de hospedagem e diversos pontos de lazer o município realiza eventos como o Carnaval, Festa São Roque, Semana da Primavera, Fest Riso, Natal de Luzes, Mês da Cultura, dentre outros eventos e atrações que o torna merecedor de tal classificação turística.

Sala das Sessões, em 24/3/2015.
a) Sebastião Santos - PRB


